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MENSAGEM Nº 19, DE 22 DE MARÇO DE 2023 
 

 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do artigo 72, III da Lei Orgânica do 

Município da Serra, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 

5.699 de 13 de fevereiro de 2023, cuja ementa é a seguinte: “Altera a Lei 4.390, de 08 de outubro 

de 2015”. 

 

RAZÕES DO VETO 

 

Ouvida, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se por intermédio do Parecer nº 

137/2023, do qual se extrai os fundamentos delineados a seguir. 

 

“Do ponto de vista formal, o Município tem autonomia, nos termos da Constituição (art. 

18), e competência para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, Constituição). 

 

No entanto, a iniciativa das leis que disponham sobre atribuições das secretarias e órgãos 

do Poder Executivo do Município é privativa do Prefeito, nos termos do art. 143, p.ú., V, da LOM 

(Lei Orgânica do Município de 5 de abril de 1990): 

 

Art. 143. A iniciativa das leis compete a qualquer Vereador ou Comissão da 

Câmara Municipal, ao prefeito Municipal, e aos cidadãos na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham 

sobre: 

[...] 

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos do Poder 

Executivo. 

 

Assim, quando tomada por vereador, a iniciativa da lei que disponha sobre atribuições das 

secretarias e órgãos do Poder Executivo tem o vício da incompetência. 

 

E a lei aprovada a partir de iniciativa com vício de incompetência é inconstitucional”.  

 

Ainda, divulga a jurisprudência do STF (Supremo Tribunal Federal) e a jurisprudência do 

TJES (Tribunal de Justiça do Espírito Santo), da qual se destaca o enunciado da Súmula 09: 

 

É inconstitucional lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que 

disponha sobre matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo. 
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Por fim, depois de  apresentar Ação Direta de Inconstitucionalidade, conclui que, “Portanto, 

para fins de sanção, o projeto da Lei nº 5.699, de 13 de fevereiro de 2023 é inconstitucional”. 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar integralmente o Projeto de 

Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal 

da Serra. 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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